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D E C R E T O L E G I S L A T I V O Nº 313 DE 11/11/98 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Cruzeiro, na Sessão Ordinária, realizada dia 10 de Novembro de 
1998 aprovou e ela Promulga o seguinte 

"Dispõe sobre a rejeição das contas da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro, exercício de 1.995". 

Artigo lo Ficam consideradas 

rejeitadas as contas da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, relativas 

ao exercício de 1.995, com a aprovação de parecer prévio exarado 

pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no Processo 

No.TC.002854/026/96 (Parecer de fls.194). 

Arti o 2o Este Decreto Legislativo 

entrará em vigor 

-e-í998. 

A~T.L. - A.J. da Câmara 
Municipal de Cruzeiro, aos mes ovembro de 1998. 

Assessor Técnico Legislolivo poro 

_.:.._&&\J.nlQ.O Jurjdic )S :- A.J:.J,._. A. J. 
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Publicado na A~T.L. - A.J. da Câmara 
Municipal de Cruzeiro, aos 11 dias domes ovembro de 1998. 

/\s>essor Técnico Legislativo para 

~~·~.<:q,mlo...:. iur,i.diCJS:. A,J.J •• f\. J. 
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